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LEI MUNICIPAL Nº 3251 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE INTÉRPRETE DE LIBRAS — LÍNGUA BRASILIEIRA DE SINAIS NOS EVENTOS REALIZADOS PELO PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Legislativo promulga a 
seguinte Lei. 

Art, 1º - Fica obrigatória a presença de intérprete de Libras - Língua Brasileira de Sinais nos eventos realizados pelo Poder Público Municipal. 
Parágrafo Unico - Para o cumprimento da presente Lei, o Poder Público Municipal deverá incluir o cargo de intérprete de libras em vaga a ser preenchida através de 
concurso público. 

Art. 2º - Para a interpretação e tradução em Libras referida no art, 1º desta Lei, deverão ser reservados previamente locais para o público com deficiência auditiva. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de janeiro de 2020, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE, 05 de fevereiro de 2020 

LUIZ ROBERTO COUTINHO - PRESIDENTE 

Projeto de lei nº 094/2019 

Autor: Pedro Fernando de Souza Alves 

Ementa: Institui a obrigatoriedade de uso de uniforme estudantil padronizado nas escolas públicas, quando fornecido gratuitamente pelo Poder Executivo de Barra 
do Piraí. 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Legislativo promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - É instituída a obrigatoriedade de uso de uniformes estudantis padronizados nas escolas públicas de todo o Município, para os alunos da educação básica, da 
pré-escola ao ensino médio, desde que os uniformes sejam, fornecidos gratuitamente, pelo Poder Executivo Municipal. 

$1º-Os uniformes a que se refere este artigo serão fornecidos gratuitamente, pelo Poder Executivo. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE, 05 de fevereiro de 2020. 

LUIZ ROBERTO COUTINHO - PRESIDENTE 

Projeto de lei nº 135/2019 
Autor: Thiago Soares 
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